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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.506
Dispõe sobre a Comissão Permanente 
de Licitação.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são con-feridas por Lei;

DECRETA:

Art.1º - Fica constituída a Comissão Permanente 
de Licitação pelos se-guintes membros titulares – José 
Renato dos Santos Filho - Presidente, Sandra Silveira 
Aguera e Luciano Rodrigo Trabuco; membros suplentes 
respectivamente – Antonio Carlos Doimo, Maria Marilsa 
Tozo e Francisco Carlos Bardela, sendo a investidura até 31 
de de-zembro de 2019.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de 
janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 28 de dezembro de 
2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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